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GARINETE PO GOVERNADOR L

“AMAZONIA: PATRIMONIO DOS BRASILEIROS

MENSAGEM N° 029/00

Boa Vista, 01 de agosto de 2000.

Senhor Presidente,

Submeto a apreciagdo dessa Augusta Casa Legislativa, projetb de
lei através do qual proponho alteragdes de dispositivos das Leis n° 059/93 (Cédigo
Tributario Estadual) e n® 124/96 (Estatuto Estadual da Micro Empresa).

Visa o presente projeto, tdo somente eliminar algumas imperfei¢cées
de redagdo dos textos originais dos citados diplomas legais e suas alteragdes
posteriores. |

Em relagao a Lei 059/93, além de aperfeicoar, sua alteragdo se
afigura como indispensavel, em fungédo da ‘e‘digéo das leis complementares n° 99/99 e
102/00 que alteraram critérios de aproveitamento de_c”rédito de ICMS relativo as
aquisi¢des de bens de uso e consurho, ativo e mbbilizado, energia elétrica e servigos de
comunicagdo, cabendo as unidades da Fedéfé§5o adequarem suas legisla¢des, de
modo a observarem aqueles critérios emanados das citadas leis comp[émentares.

Considerando que a lei complementar n° 102/00 — responsavel
pelas principais alteragbes - ter:nv_vvigéncié a pavrtir de 1° de agosto do exercicio em
curso, invoco a costumeira aten(}éo_dessa Assembléia, no sentido de apreciar a

presente matéria em regime de urgéncia, de modo. a evitar prejuizos ao Tesouro

estadual e dificuldades aos

sgrios de nosso Estado.

Excelentissimo Senhor
Deputado EDIO VIEIRA LOPES
Presidente da Assembléia Legislativa - ALE
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